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PPRROOCCEESSSSOO  SSEELLEETTIIVVOO  NNºº  000011//22001155  
EDITAL nº 07/2015 – EDITAL NORMATIVO RESUMIDO 

“Dispõe sobre abertura de inscrição para o Processo Seletivo” 
 

1 DAS ESPECIFICAÇÕES 
1.1 

 
O MUNICÍPIO DE MENDONÇA, Estado de São Paulo, torna pública a abertura de inscrições para o PROCESSO SELETIVO nº 001/2015, 

objetivando a contratação em caráter temporário por período determinado, com a execução técnico-administrativa da GL CONSULTORIA 
EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL E AÇÃO EDUCATIVA S/S LTDA, o qual se regerá pelas instruções especiais contidas neste Edital e demais 

disposições legais vigentes. 
1.1.1 Este Edital será regido pelas Leis Municipais – nº 016/2007 e nº 035/2013 e suas alterações por termos e normas deste Edital. 
1.1.2 Os casos omissos serão regidos pelas leis Municipais descritos no subitem 1.1 deste Edital. 
1.2 A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e dos demais editais, relativos às etapas deste Processo Seletivo dar-se-ão com a afixação 

no Quadro de Publicações do Município de Mendonça e/ou seus extratos serão publicados em Jornal Oficial do município D Hoje de São 

Jose do Rio Preto e no site do Município de Mendonça no endereço www.mendonça.sp.gov.br e no site da GL Consultoria no endereço 

www.glconsultoria.com.br 
 

2 DOS CARGOS 
 

Descrição Vagas Vencimentos Ref. CH Semanal Requisitos Inscrição  

Dentista 1 R$ 1.803,05 - 20 Curso Superior em odontologia e registro no CRO R$ 50,00 

Médico veterinário 1 R$ 2.215,18 8 40 
Curso superior em medicina veterinária e registro no 

conselho da classe. 
R$ 50,00 

 
 

3 DAS INSCRIÇÕES 
3.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital completo deste certame e certificar-se de que está de acordo com 

suas disposições e de que preencherá todos os requisitos exigidos. 

3.2 As inscrições serão realizadas exclusivamente pela internet, conforme procedimento a seguir: 

3.2.1 A inscrição deverá ser efetuada no período entre a 0h (zero hora) do dia 13 de Outubro e 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos) do dia 23 de Outubro de 2015 (horário de Brasília/DF) através de formulário específico disponível na página eletrônica da GL 

Consultoria (www.glconsultoria.com.br). 

3.2.1.1 Para inscrever-se o candidato deverá sequencialmente: acessar o site www.glconsultoria.com.br, localizar no site o local indicado para 

inscrição neste concurso público, preencher corretamente o formulário de inscrição, imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento 

referente a inscrição na rede bancária. 

 

4 DA PROVA ESCRITA 
4.1 A PROVA ESCRITA será realizada no Município de Mendonça e sua realização está prevista para o dia 15 DE NOVEMBRO DE 2015 das 09h 

às 11h na ESCOLA MUNCIPAL “EMEIEF – ANTONIO ALVES DA COSTA”, situada a Rua Rui Barbosa, nº 1015, Centro, Mendonça-SP. 

 

5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das condições do Processo Seletivo, tais 

como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes. 

5.2 As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, através da publicação 

de Edital correspondente. 

5.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
MENDONÇA-SP, 06 DE OUTUBRO DE 2015. 

 
 
 

CYOZI AIZAWA 
Prefeito Municipal 


